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Ofício n.º 286/2025 – GPE 
 

Ipatinga, 29 de outubro de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 

 
Prezado Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Com nossos cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e 

de seus Ilustres Pares, o Projeto de Lei que “Inclui projetos no Anexo III – Metas e Prioridades, 
integrante da Lei Municipal n.º 4.923, de 2 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2025”. 

 
A presente Proposição tem por objetivo incluir os projetos “1.082 - Apoio à 

Gestão do SUS no Âmbito do Acordo Rio Doce; 1.083 - Apoio à Vigilância em Saúde no Âmbito do 
Acordo Rio Doce; 1.084 - Apoio à Atenção Primária à Saúde no Âmbito do Acordo Rio Doce e 1.085 - 
Apoio à Atenção Especializada no Âmbito do Acordo Rio Doce” no Anexo III Metas e Prioridades, 
integrante da Lei Municipal n.º 4.923, de 2 de julho de 2024 – visando à compatibilização das peças 
orçamentárias, conforme determinado na Constituição Federal. 

 
Informamos que concomitantemente a este Projeto de Lei estamos 

encaminhando o Projeto de Lei que “Inclui ação no Plano Plurianual do Município de Ipatinga 2022 a 
2025.”, e o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial para a inclusão das referidas 
ações na lei orçamentária de 2025. 

 
Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares 

manifestações de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES  
Prefeito de Ipatinga  

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.10.29 17:29:05 -03'00'
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PROJETO DE LEI N. º                            /2025. 
 

“Inclui projetos no Anexo III – Metas e 
Prioridades, integrante da Lei Municipal n.º 
4.923, de 2 de julho de 2024, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2025.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  Ficam incluídos os seguintes projetos no Anexo III – Metas e 

Prioridades, integrante da Lei Municipal n.º 4.923, de 2 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, conforme Anexo a esta 
Lei: 

 
I – Apoio à Gestão do SUS no âmbito do Acordo Rio Doce; 
 
II – Apoio à Vigilância em Saúde no âmbito do Acordo Rio Doce; 
 
III – Apoio à Atenção Primária à Saúde no âmbito do Acordo Rio Doce; 
 
IV – Apoio à Atenção Especializada no âmbito do Acordo Rio Doce. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 29 de outubro de 2025. 
 

 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES  
Prefeito de Ipatinga   

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.10.29 17:29:13 -03'00'

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 278/2025. 
Arquivo: 202516710-04-A.pdf -  Page: 2 de 4

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 3 de 5



 

ANEXO 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

(a que se refere o Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal da Lei Municipal n.º 4.923, de 02 de julho de 2024) 

 
 

PROGRAMA: 0004 - GESTÃO DAS REDES DE SAÚDE DO SUS 

OBJETIVO: GARANTIR E AMPLIAR O ACESSO A POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM AÇÕES MULTISETORIAIS. 

AÇÃO 
UNIDADE 

EXECUTORA 
META 
FÍSICA 

UNIDADE MEDIDA/DESCRIÇÃO 

1082 - Apoio à Gestão do SUS no Âmbito do Acordo Rio Doce 21000.001 30 % 

1083 - Apoio à Vigilância em Saúde no Âmbito do Acordo Rio Doce 21000.002 30 % 

1084 - Apoio à Atenção Primária à Saúde no Âmbito do Acordo Rio Doce 21000.003 30 % 

1085 - Apoio à Atenção Especializada no Âmbito do Acordo Rio Doce 21000.006 30 % 

GUSTAVO 
MORAIS 
NUNES:076093
24680

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.10.29 
17:29:20 -03'00'
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